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EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico n° 2020.04.06.1

r  Parte: PREÂMBULO

\ PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE silo à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia.
li0 153 - Centro. VÁRZEA ALEGRE - Ceará, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e Membros da 
equipe de apoio designados pela Portaria n° 008. de 09 de Janeiro de 2020, toma público, para 
conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na 
modalidade PRECÁO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO que será regida pela I rH 
Federal n°. 10.520. de 17/07/2002. Lei Complementar n° 123. de 14/12/2006, Decreto Federal i 
10.024. de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666. de 21/06/1993. além das demais 
disposições legais aplicáveis. A presente licitação será no site www.bll.org.hr.

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDIT'ALICIAS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de itens destinados a montagem de até 6000 
(seis mil) Kits contendo gêneros alimentícios e de material limpeza, destinados aos usuários ja 
cadastrados nos Programas Sociais do Governo Federal, junto ao banco de do Município de Várzea 
Alegre/CE, através da Secretaria de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho, visando às 
medidas de contenção e enfrentamento ao COVID-19, conforme anexos, partes integrantes deste 
edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO.
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:
w w w .tce.ce.gov.br/licitacoes; w w w .varzeaalegre.ce.gov.br e www.bll.org.br.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: www.bll.org.hr.

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS 1)0 CERTAME
3 .1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 08 de Abril de 2020 as 09:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22 de Abril de 2020, às 09:00 horas.
3.3. INÍCIO DA SESSÀO DE DISPUTA DE PREÇOS: 22 de Abril de 2020, às 10:00 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e 
oito horas) a contar da respectiva data.
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4.0 DA SEDE l)A ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de VÁRZEA ALEGRE está localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio 
Correia. n° 153 - Centro -  VÁRZEA ALEGRE/CE. CEP. 63.540-000. telefone: (88) 3541-2893.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no 
quadro a baixo:

Orgão Unid. Orç. Prnjeto/A ti\idade Elemento de Despesa
M 01 08.244.0137.2.065.0000 33.90.32.00

6.0 DA PARTICIPAÇÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema 
hll.org.br.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem
2.2. deste edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bll.org.br) poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da 
Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail: eontatoffihll.onz.br.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente 
estabelecidas neste País. cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal 
de VÁRZEA ALEGRE, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se. após a emissão do CRC, a declarar sob as 
penalidades da lei. a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja nature, 
seja compatível com o objeto licitado.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e 
as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007. como 
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em 
seu Capítulo V -  DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema 
bll.org.br o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006.
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7.1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração: _y
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração; 6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem * 
motivos determinantes desta condição:
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6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal 
Direta ou Indireta:
6.7.9. Estrangeiras nào autorizadas a comercializar no país:
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS PE 
HABILITAÇÃO
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações 
do Brasil, no sítio eletrônico vvvvw.bH.orti.br. concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, suas propostas iniciais com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos 
preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
7.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a ‘'Descrição Detalhada do 
Objeto Ofertado *, devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta 
com o objeto licitado.
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil 
(bll.org.br).
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade liscal ou trabalhista, nos termos do Art. 
43. $ Io, da Lei Complementar n° 123/2006.
7.4. No campo 'informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o 
disposto no ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca 
e/ou fabricante do produto: b) Preço global do lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias:
7.5. 0  licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da L.ei Complementar n° 123. de 2006. ou cooperativa 
de que trata o artigo 34 da Lei n° 11.488. de 2007. no ato do encaminhamento da proposta e da 
documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico 
bll.org.br.
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públit 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobser
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública.
7.8. Nào será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento das propostas.
7.9. Será vedada a identificação do licitante.
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classifkc 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após u 
encerramento do envio de lances.
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7.11. Nos \alares propostos estarào inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários. 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens/prestaçào de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 
de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico (bll.org.br). até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, acarretará na inabilitação/desclassiflcaçâo do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

5.0. I)A ABERTURA E .JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
X.l. Abertas as propostas. o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade 
das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
5.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente 
estas participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
rermo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser 
igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na 
proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo cio 
referido no Termo de Referência.
8.5. Serào desclassificadas as propostas que:
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Ediial e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos 
aspectos tributários; ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços 
unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas 
ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante.
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços 
unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início ã etapa competitiva no horário previsto no subitem 3,3, quanJ . 
então, os licitantes poderão encaminhar lances que de\erào ser apresentados exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico.
l).2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.
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constante no Termo de Referência: e. caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do 
item deverá ser inferior àquele limite. Caso nào seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido Termo de Referência.
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lani 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já  ofertado por outro licitante.
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.
‘>.3. Durante a sessào pública de disputa, os licitantes serào informados, em tempo real. do valor do 
menor lance registrado. O sistema nào identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos 
demais participantes.
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 
sistema poderá permanecer acessível á recepçüo dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a). quando 
possível, sem prejuízos dos atos realizados.
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessào pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a 
divulgação.
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte 
do próprio licitante.
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado”, nos termos do Alt. 
31. inciso II c/c Art. 33. do Decreto Federal n° 10.024/2019. observado os seguintes termos:
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e. transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
a recepção de lances será automaticamente encerrada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 
com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.5.4. Na ausência de. no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3. os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão 
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo.
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade.
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o 
reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.
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9.5.7. Na hipótese de nào haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, medianie 
justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas c 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45. da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8538/2015.
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como 
ME ou EPP.
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma últin j 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo dc a.c 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9 .9 . Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serào convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será reali/a< > 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances tinais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇ ÃO DA PROPOSTA
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública. o(a) Pregoeiro(a) deve á 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital.
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do aii. 
7° e no $ 9o do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforrr ■ 
disposições do edital.
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante devera encaminhar no prazo de 2 (duas) hora'», 
através de e-mail (licitacaoa ■varzyaaleiire.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, 
documentação complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a 
negociação referida no item 10.1 deste edital.
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10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas 
horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico (bll.org.br). até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, acarretará na inabilitação/desclassiflcaçao do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESC RITA
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor 
lance, nos termos do Anexo II -  Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, 
devendo a última folha \ ir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de 
habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as 
especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto e 
demais informações relativas ao bem ofertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma.
11.2. Prazo de validade nào inferior a 60 (sessenta) dias. contados a partir da data da sua emissão.
I 1.3. O licitante nào poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado in  
edital. 11.4. Na cotação do preço unitário, nào será admitido o fracionamento do centavo.
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à entrega do objeto.
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao 
mesmo regime de qualquer outro agente econômico.
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA 
SEGUINTE FORMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF:
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; [
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
0  Certidão Negativa de Débitos quanto à Divida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscal junto á Seguridade Social (INSS) -  CND:
li) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i ) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST:
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações.
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

Rua Dep. L u iz  Otacílio Correia, 153 - Centro -  CEP: 63.54 0 -0 00  - Várzea A legre/C E



Soror de Governo de
Licitação I ^ P j ;  VÁRZEA ALEGRE

MdLr> pai n u pcnv

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial
da sede do Licitante;
i ) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir:
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s). fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 
nos termos do inciso XXX1I1. do Art. T  da Constituição Federal.

13.« OUTRAS DISPOSIÇÕES
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34. da Lei Federal n° 
II.488/2007. será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) 
pregoeiro(a). para a regularização do(s) documento(s). podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006.
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao 
pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a 
contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a 
media de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.1.1. A disputa será realizada por lote. sendo os preços registrados em ata.
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado peia 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote. devendo o 
licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que 
cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite 
máximo do referido Termo de Referência.
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatende 
exigências habilitatórias. o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verific 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivaiv 
até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.
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14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2°. 
da Lei Complementar n° 123/2006. no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a). será convocado 
na ordem de classificação, no “chat de mensagem“, para ofertar novo lance inferior ao melhor
lance registrado, para. no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, 
ou conllitos com as exigências deste edital.
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO
CONVOCATÓRIO
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a). até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço lieitaeaoa■varzeaalegre.ce.gov.br. informando o 
número deste pregão no sistema do bll.org.br e o órgào interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ. 
Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para 
pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e 
email).
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a). por escrito, por meio de e-mail 
àqueles que enviaram solicitações.
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data lixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petiçào por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma 
bll.org.br, ou pelo e-mail licitacao a var/eaalegre.ce.gov.br.
16.5. Acolhida a petição contra o ato conv ocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se 
dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
I 7.1. Declarado o v encedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção 
interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bll.org.br. ou
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pelo e-niail licitacaortf-varzeaalegre.cc.gov.hr. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a 
apresentar contrarrazòes dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
17.2. Nào serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou nào identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) 
Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17.4 0  acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento 
aos licitantes, no endereço eletrônico constante no subitem 2.2.. deste edital.

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando nào ocorrer interposição de recursos.
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
IX.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem 
desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o 
objeto ao vencedor.
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de nào homologar ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação escrita.
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarào registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. O licitante que conv ocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nào assinar o Contrato 
oriundo desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 
VÁRZEA ALEGRE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de VÁRZEA 
ALEGRE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações 
legais.
19.2 0  licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, nào mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos. enquanto perdurarem os ) 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.
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19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87. tia Lei n." 8.666/93. poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
h) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação
dos ser\ iços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de VÁRZEA ALEGRE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquan 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perai i 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuiz< 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19.4 No processo de aplicação de penaiidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do 
item 19.3 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso ce 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrai 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19.6 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que. em razão do contrato objeto desta licitação:

II -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados:

recolhimento de quaisquer tributos.
19.7 As sanções previstas nos incisos I. III e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal nu
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19.8 A licitante adjudicatária que sc recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que. apesar de nào 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATAÇÃO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato, liste prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e. ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.
20.3. Quando a adjudicatária nào comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou 
recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que 
respeitada à ordem de classificação, para. depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita 
a negociação, assinar o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis 
à contratação estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Esta licitação nào importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à 
indenização ou reembolso. 21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em 
qualquer lase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar 
originariamente na proposta e na documentação de habilitação.
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o t . 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILIIAÇÀO.
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate 
de originais.
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se- 
ào os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em 
dia de expediente na Prefeitura Municipal de VÁRZEA ALEGRE.
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
21.7. O desatendi mento de exigências formais nào essenciais nào implicará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta.
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta
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documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade.
21.9. C aberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão.
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o 
devido protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
licitacaorò varzeaalegre.ce.gov.br. ou no próprio chat da plataforma do bll.org.br "sala virtual" 
onde estará acontecendo o ccrtame.
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou 
móv el, como forma de garantir a lisura do certame.
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa. 21.14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão:
21.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento 
como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
Edital, e art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006. independentemente da adoção de providências 
quanto à responsabilização penal, com fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do 
Código Penal Brasileiro.
21.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante 
legal das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, 
desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva scr 
apresentada.
21.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Várzea Alegre. Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico)
ANEXO II - Proposta de Preços
\NEXO III - Modelo de Declaração Relativ a ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Minuta do Contrato

Várzea Alegre/CE, 06 de Abril de 2020.

Pregoeira Oficial
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2020.04.06.1

Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO DA C ONTRATAÇÃO
1.1 - Aquisição de itens destinados a montagem de até 6000 (seis mil) Kits contendo gêneros 
alimentícios e de material limpeza, destinados aos usuários já cadastrados nos Programas Sociais do 
Governo Federal, junto ao banco de do Municipio de Várzea Alegre/CE, através da Secretaria de 
Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho, visando às medidas de contenção e enfrentamento 
ao COVID-19, conforme especificações contidas nos anexos deste Edital

2 - JUSTIFICATIVA
2 . 1 - 0  presente termo visa oferecer subsidios à aquisição de itens destinados a montagem de 6000 
(seis mil) Kits contendo gêneros alimentícios e de material de limpeza, destinados aos usuários já 
cadastrados nos Programas Sociais do Governo Federal, junto ao banco de dados, no âmbito deste 
Município, visando às medidas de contenção e enfrentamento ao COVID-19, no âmbito das 
atribuições das Política de Proteção Básica do SUAS que atendem as situações de Vulnerabilidade 
Temporária (para o enfrentamento de situações de risco, perdas e danos a integridade da pessoa e/ou 
de sua família e outras situações sociais que comprometem a sobrevivência).

3 -  DO FORNECIMENTO/VALOR ESTIMADO
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

Lote 01 -  Gêneros Alim entícios

Item Especificação Und Qtde Valor Unitário Valor Total

1

Açúcar cristal produzido com matéria-prima de 
qualidade, livre de contaminação e com características 
naturais ao produto acondicionado em embalagem de 
polietileno de 1 kg cada, com registro no Ministério 
da Agricultura e com data de fabricação recente. 
Solubilidade rápida Prazo de validade não inferior a 
90 dias na data de entrega

KG 12.000 R$ 3,36 RS 40.320,00

2

Arroz Tipo I - Embalagem em pacotes de 01 kg, 
embalagem primária inviolada Com registro. Produto 
sem impurezas que comprometam 0 consumo humano 
e/ou armazenamento. Prazo de validade não inferior a 
90 dias da data da entrega

KG 24 000 RS 3,93 RS 94.320,00

3

Feijão Carioquinha - em pacote de 01 kg, embalagem 
primária inviolada Com registro. Produto sem 
impurezas que comprometam 0 consumo humano e/ou 
0 armazenamento Prazo de validade não inferior a 90 
dias na data de entrega

KG 12.000 RS 6,03 RS 72.360,00

4

Oleo de Soja refinado tipo 1, acondicionado em 
embalagem pet de 900ml. original do fabricante, com 
prazo de validade e lote. especificações do produto e 
informações do fabricante, produto isento de registro 
no Ministério da Agricultura -  Serviço de Inspeção 
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (S1E)

UNtD 6.000 RS 4,67 RS 28.020,00

( ÿ J ç s
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5

Sal refinado, iodado, com granulação uniforme e com 
cristais brancos, com no minimo 98,5% de cloreto de 
sódio e com dosagem de sais de iodo de no minimo 
lOmg e no máximo I5mg por Kg de acordo com a 
Legislação Federal Especifica, não contendo glúten, 
acondicionado cm embalagem plástica de 
polipropileno, resistente e transparente de lKg, 
original do fabricante, com especificações do produto, 
informações do fabricante, prazo de validade e lote. 
produto isento de registro no Ministério da Agricultura 
- Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de 
Inspeção Estadual (S IE ),

PCT 6.000 RS 1,21 RS 7.260,00

6

Café em pó extraforte, feito a partir de grãos 
selecionados, com ponto de torra escuro, moído 
embalado a vacuo, embalagem de 500g. com selo da 
ABIC.;

PCT 6.000 RS 9,52 RS 57.120,00

7

Biscoito Salgado - tipo Cream-cracker em pacote de 
400g, duplamente protegido Com Registro A 
embalagem primaria deve estar inviolada. Produto sem 
impurezas que comprometam 0 consumo humano e/ou 
0 armazenamento.

PCT 12 000 RS 5,12 RS 61.440.00

8
Sardinha com óleo comestível. Lata de tlandres com 
verniz sanitário Peso liquido de 125g,

LATA 12.000 RS 3,67 RS 44.040,00

9 Milho em tlocos pré-cozidos, em embalagem primaria
de 500g,

PCT 12 000 RS 1,73 RS 20.760.00

10

Margarina Vegetal - Produto sem impurezas e/ou 
avarias que comprometam 0 consumo humano ou seu 
armazenamento. Embalagem primaria de 250g, com 
validade não inferior a 90 dias, com registro no 
Ministério da Agricultura, com máximo de l,4g de 
aorduras trans. por porção de 10g

UND 6000 RS 2,50 RS 15.000,00

Valor Total RS 440.640,00

I,ote 02 -  M aterial dc Limpeza
Item Especificação Und Qtde Valor Uuitário Valor Total

01

Papel higiênico folha simples. Papel Higiênico tipo 
especial SEM PERFUME, papel absorvente de
primeira qualidade, fibras 100% naturais, na cor extra 
branco, picotado, golfrado medindo no minimo 30m x 
10 cm, embalagem com 04 unidades,________________

PCT 12 000 RS 2,97 RS 35.640,00

02

Detergente liquido, biodegradável, principio ativo 
linear alquil benzeno sulfonato de sódio, teor minimo 
de 6%, composição básica tensoativo, aniônicos, nào 
iònicos. coadjuvante, preservantes, sequestrante, 
espessante, fragrâncias e outras substâncias quimicas 
permitidas, valor do pH entre 6,0 e 8,0, solução a 1% 
P/P, neutro. Acondicionado em frasco plástico, 
contendo 500 ml. Fabricante autorizado pela 
ANVISA/MS Rótulo deve conter nome do produto, 
indicação de uso, cuidados de conservação, princípios 
ativos, frases de advertência e primeiros socorros, lote, 
data de fabricação, prazo de validade, número dc 
reg istro  com a sigla do órgào  competente c nome do 
responsável técnico com o número da inscrição no 
conselho regional de farmácia ou de quimica, dados do 
fabricante Acompanhar FISPQ (Ficha de Informações 
Segurança de Produtos Quimicos) do produto.,_______

IJNID 12 000 RS 1,51 RS 18.120,00
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03

Sabão em barra neutro, Composição sabão base de 
ácidos graxos, conservantes, sal, inorgânico e água 
Pacotes contendo 5 peças de aproximadamente 200 g 
cada Registrado na ANVISA/MS ,

PCT 6.000 RS 4,90 RS 29.400,00

04

Agua Sanitária, solução aquosa, à base de hipoclorito 
sódio ou cálcio, embalagem de acordo com NBR 
13390 e portaria ANVISA 89 Frasco plástico opaco, 
teor de cloro ativo 2% PP a 2,5% PP. contendo 1 000 
ml Rótulo deve conter nome do produto, 
classificação, restrição de uso, modo de diluição, 
tempo de contato, limites para uso, cuidados de 
conservação, princípios ativos, frases de advertência e 
primeiros socorros, lote, data de fabricação, prazo de 
validade, número do registro com a sigla do órgão 
competente e nome do responsável técnico com 0 
numero da inscrição no Conselho Regional de 
Farmácia ou Química, dados do fabricante 
Acompanhar F1SPQ (Ficha de Informações Segurança 
de Produtos Químicos) do produto Registro na 
ANVISA/MS

KG 6.000 R$ 2,02 RS 12.120,00

Valor Total RS 95.280,00

3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 535.920,00 (quinhentos e trinta e cinco 
mil novecentos e vinte reais), de acordo com pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras do 
Município de Várzea Alegre com empresas atuantes na região no ramo do objeto licitado.

4 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2020, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade 
da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra.
5.3 -  A entrega dos produtos será dividida em 3 (três) parcelas mensais, totalizado a montagem de até 
2000 (dois mil) kits cada.
5.4 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados 
por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.5 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso.
5.6 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.7 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.7.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
especificação;
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5.7.2 -  Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
pela solicitação e consequentemente aceitação,

6 - ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Fundo Municipal de 
Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho, previstos nas seguinte Dotação Orçamentária:

Orgão lln id . Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
II 01 08 244 0137 2 065.0000 33 90 32 00

7 - DO PAGAMENTO
7 . 1 - 0  pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado 
pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade dc 
recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 -  Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 -  Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fomccimento.
8.1.3 -  Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência 
Social. Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 -  Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 -  Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 -  Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 -  Entregar no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas 
com a entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 -  Entregar os produtos divididos em 3 (três) parcelas mensais, totalizado a montagem de 2000 
(dois mil) kits por mês cada parcela.
8.1.9 -  Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que víer(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.10 -  Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o 
prazo de validade, quando for o caso.
8.1.11 -  Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo 
de possível deterioração.
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9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, 
a execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar 
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

Várzea Alegre/CE -  06 de Abril de 2020.

Laura Maria Alves de Oliveira 
Ordenadora de Despesas 

Fundo Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho
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MODELO

A Prefeitura Municipal de VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os da Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002. bem como às cláusulas e condições da 
modalidade Pregào Eletrônico n° 2020.04.06.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada
Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificado> 
no Anexo I. caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Objeto: Aquisição de itens destinados a montagem de até 6000 (seis mil) Kits 
contendo gêneros alimentícios e de material limpeza, destinados aos usuários já cadastrados nos 
Programas Sociais do Governo Federal, junto ao banco de do Município de Várzea Alegre/CE, 
através da Secretaria de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho, visando às medidas 
de contenção e enfrentamento ao COVID-19. conforme especificações apresentadas no abaixo.

Lote 01 -  Gêneros Alim entícios
Item Especificação Llnd Qlde Valor Unitário Valor Total

1

Açúcar cristal produzido com matéria-prima de 
qualidade, livre de contaminação e com características 
naturais ao produto acondicionado em embalagem de 
polietileno de 1 kg cada. com registro no Ministério 
da Agricultura e com data de fabricação recente. 
Solubilidade rápida. Prazo de validade não inferior a 
90 dias na data de entrega.

KG 12.000

-

2

Arroz Tipo 1 - Embalagem em pacotes de 01 kg, 
embalagem primária inviolada. Com registro. Produto 
sem impurezas que comprometam 0 consumo humano 
eou  armazenamento. Prazo de validade não inferior a 
90 dias da data da entrega.

KG 24.000

3

Feijão Carioquinha - em pacote de 01 kg. embalagem 
primária inviolada. Com registro. Produto sem 
impurezas que comprometam 0 consumo humano e/ou 
0 armazenamento. Prazo de validade não inferior a 90 
dias na data de entrega.

KG 12.000

4

Oleo de Soja refinado tipo 1. acondicionado em 
embalagem pet de 900ml. original do fabricante, com 
prazo de validade e lote, especificações do produto e 
informações do fabricante, produto isento de registro 
no Ministério da Agricultura -  Serviço de Inspeção 
F ederal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE)

UM ID 6.000

5

Sal refinado, iodado, com granulação uniforme e com 
cristais brancos, com no mínimo 98.5% de cloreto de 
sódio e com dosagem de sais de iodo de no minimo 
lOmg e no máximo I5mg por Kg de acordo com a 
Legislação Federal Específica, não contendo glúten, 
acondicionado em embalagem plástica de 
polipropileno. resistente e transparente de 1 Kg. 
original do fabricante, com especificações do produto, 
informações do fabricante, prazo de validade e lote.

PCT 6.000
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produto isento de registro no Ministério da Agricultura 
- Serviço de Inspeção Federal (S1F) ou Serviço de 
Inspeção Estadual (SIE).:

6
Cale em pó extra forte, feito a partir de grãos 
selecionados, com ponto de torra escuro, moido 
embalado a vácuo, embalagem de 500g. com selo da 
ABIC.:

PCT 6.000

7

Biscoito Salgado - tipo Cream-cracker em pacote de 
4U0g. duplamente protegido. Com R egistro. A 
embalagem primaria deve estar inviolada. Produto sem 
impurezas que comprometam 0 consumo humano e/ou 
0 armazenamento.

PCT 12.000

8 Sardinha com óleo comestível. Lata de llandres com 
\em iz sanitário. Peso liquido de I25g. LATA 12.000

<) Milho em flocos pre-cozidos. em embalagem primaria 
de fiOOg,

PCT 12.000

10

Margarina Vegetal - Produto sem impurezas e/ou 
avarias que comprometam 0 consumo humano ou seu 
armazenamento. Embalagem primaria de 250g, com 
validade não inferior a 90 dias, com registro no 
Ministério du Agricultura, com máximo de M g de 
gorduras irans. por porção de I0g

UND 6.000

V alo r T o ta l

L o te  02 -  M a te ria l de L im p eza

Item Especificação llnd Qtde Valor Unitário Valor Total

01

Papel higiênico folha simples. Papel Higiênico tipo 
especial SEM PERFUME, papel absorvente de 
primeira qualidade, libras 100% naturais, na cor extra 
branco, picotado, golfrado medindo 110 mínimo 30m x 
10 cm. embalagem com 04 unidades.

PCT 12.000

02

Detergente líquido, biodegradável, principio ativo 
linear alquil benzeno sulfonato de sódio, teor mínimo 
de 6%. composição básica tensoativo. aniônicos, não 
iònicos, coadjuvante, preservantes. sequestrante, 
espessante, fragrâncias e outras substâncias químicas 
permitidas, valor do pH entre 6.0 e 8.0. solução a 1% 
P P. neutro. Acondicionado em frasco plástico, 
contendo 500 ml. Fabricante autorizado pela 
ANVISA/MS. Rótulo deve conter nome do produto, 
indicação de uso. cuidados de conservação, princípios 
ativos, frases de advertência e primeiros socorros, lote. 
data de fabricação, prazo de validade, número de 
registro com a sigla do órgão competente e nome do 
responsável técnico com 0 número da inscrição no 
conselho regional de farmácia ou de química, dados do 
fabricante. Acompanhar FISPQ (Ficha de Informações 
Segurança de Produtos Químicos) do produto.;

UN ID 12.000

03

Sabão em barra neutro. Composição: sabào base de 
ácidos graxos. conservantes, sal. inorgânico e água. 
Pacotes contendo 5 peças de aproximadamente 200 g 
cada. Registrado na AN VISA'MS .

PCT 6.000

Rua Dep. Lu iz Otacilio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.54 0 -000 -  Várzea A legre/C E

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”



ANEXO III 
Pregão Eletrônico N° 2020.04.06.1

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa ......................................................................... inscrita no CNPJ sob o n°

................................................. situada na ..................................................................................................

DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de VÁRZEA 

ALEGRE, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, que não incide na proibição 

contida no inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição da República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente.

Local. Data e Assinatura.
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ANEXO IV 
MINUTA 1)0 CONTRATO

CONTRATO N°......................
Aquisição de itens destinados a montagem de até 6000 
(seis mil) Kits contendo gêneros alimentícios e de 
material limpeza, destinados aos usuários |ã 
cadastrados nos Programas Sociais do Governo 
Federal, junto ao banco de do Município de Várzea 
Alegre/CE. através da Secretaria de Assistência Social. 
Segurança Alimentar e Trabalho, visando às medidas 
de contenção e enfrentamento ao COVID-19, que entre 
si fazem. de um lado o Município de VÁRZEA 
ALEGRE/CE e do outro

O Município de VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.539.273//0001-58. através do Fundo Municipal de Assistência 
Social, Segurança Alimentar c Trabalho, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 14.381.482/0001-81.
neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas. o(a) Sr(a)........................................
residente e domiciliada na Cidade de VÁRZEA ALEGRE/CE. apenas denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado ..........................................................................................................
estabelecida n a ..................................................................................................... inscrita no CNPJ/MF sr b
o n.° .............................................  e C.G.F. sob o n° ................................................. . neste aio
representada por .............................................................................  portador(a) do CPF n°
.......................................  apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2020.04.06.1, 
tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93. e suas alterações posteriores, bem como 
com a Lei n" 10.520/02 -  Lei que Regulamenta o Pregào. na forma das cláusulas e condições 
seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2020.04.06.1. de acordo com as 
normas gerais da Lei n° 8.666/93. e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 -
Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a)........................................
Ordenador(a) de Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e 
Trabalho.

CLAUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a aquisição de itens destinados a montagem de aie 
6000 (seis mil) Kits contendo gêneros alimentícios e de material limpeza, destinados aos usuários 
cadastrados nos Programas Sociais do Governo Federal, junto ao banco de do Município de Várzea 
\legre/CE. através da Secretaria de Assistência Social. Segurança Alimentar e Trabalho, visando às 

medidas de contenção e enfrentamento ao COVID-19. conforme especificações constantes no

ao
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Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme 
discriminado no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQIJILÍBRIO 
ECO N ÔMICO-FIN AN CEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R $ .................... ( ......... .......................................... ).
3.2 -  O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 -  Poderá ser restabelecida a relaçào que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa  remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, 
Inciso II. alínea “d” da Lei 8.666/93. devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) 
do item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s). devendo 
o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) liscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s). do 
período compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizado através de 
Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela 
Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2020. a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serâo fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fi 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionada i 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aqueia 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade 
da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias. a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra.
5.3 A entrega dos produtos será dividida em 3 (três) parcelas mensais, totalizado a montagem de 
2000 (dois mil) kits cada.
5.4 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.5 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos deverào estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso.
5.6 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatív eis para a guarda e armazenamento dos produtos.
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5.7 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.7.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação;
5.7.2 -  Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Fundo Municipal de 
Assistência Social. Segurança Alimentar e Trabalho. pre\istos na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7 . 1 - 0  pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 -  Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 -  Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento.
8.1.3 -  Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social. Obrigações Trabalhistas. Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 -  Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 -  Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 -  Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65. sj 10 da Lei n° 8.666/93. alterada e consolidada.
8.1.7 -  Entregar no prazo máximo de 10 (dez) dias. a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
C ompra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na 'Ut  
da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, send' 
despesas com a entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 Entregar os produtos divididos em 3 (três) parcelas mensais, totalizado a montagem de 2000 
(dois mil) kits por mês cada parcela.
8.1.9 -  Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.10 -  Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os 
mesmos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso.
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N .l.ll -  Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a 
salvo de possível deterioração.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o Ilel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
/ciar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS SANÇÕES
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 
SS da Lei n° 8.666/93. e suas demais alterações.
10.2 -  O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções:
10.2.1 -  Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 -  O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a 
multa de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 -  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso 
de atraso superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de VÁRZEA ALEGRE por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 - A Prefeitura Municipal de VÁRZEA ALEGRE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá 
crédito, promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e 
resguardar-se dos danos e perdas que ti\ er sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido uni lateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente 
cm quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
8.666/93, reconhecidos desde já  os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e 
as pre\ istas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
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ou Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 -  Omissão de pagamento pela CON TRATANTE:
11.3.2 -  Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 -  Acerto em comum acordo por iniciativa de uma dus partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 -  No caso de nào cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 -  Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 -  Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA Q U A R TA -D O S ANEXOS
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as 
partes, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de VÁRZEA ALEGRE - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado e. por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as panes e 
as testemunhas abaixo firmadas.

VÁRZEA ALEGRE/CE,

CONTRATANTE

Empresa:.......
CNPJ n°:

lESTFMlíNHAS:

CONTRATADA

CPI

2) CPF
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2020.04.06.1
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AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade - Pregão Eletrônico 

Tipo - Menor Preço por Lote 

Edital N° 2U20.04.06.1

Ohjeto da Licitação: Aquisição de itens destinados a montagem de até 6000 (seis mil) Kits 
contendo gêneros alimentícios e de material limpeza, destinados aos usuários já cadastrados 
nos Programas Sociais do Governo Federal, junto ao banco de do Município de Várzea 
Alegre/CE, através da Secretaria de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho, 
visando às medidas de contenção e enfrentamento ao COVID-19, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório.

A Pregoeira Oficial do Município de Várzea Alegre. Estado do Ceará, torna público, que estará 
realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bll.org.br. por intermédio 
da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). certame licitatório. na modalidade Pregão n° 2020.04.06.1. 
do tipo eletrônico, cujo objeto é a Aquisição de itens destinados a montagem de até 6000 (seis 
mil) Kits contendo gêneros alimentícios e de material limpeza, destinados aos usuários já 
cadastrados nos Programas Sociais do Governo Federal, junto ao banco de do Município de 
Várzea Alegre/CE, através da Secretaria de Assistência Social, Segurança Alimentar e 
Trabalho, visando às medidas de contenção e enfrentamento ao COVID-19, conforme 
especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para 
o dia 22 de abril de 2020, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas 
comerciais ocorrerá a partir do dia 08 de Abril de 2020, às 09:00 horas. Maiores informações e 
entrega de editais nos endereços eletrônicos: wvvw.bll.orn.br. www.tce.ce.gov.br/licitacoes. 
www.varzeaalegre.ce.gov.br. Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3541-2893.

Várzea Alegre/CE. 06 de abril de 2020

Maria Fernanda Bezerra 
Pregoeira (/tidiliolo Município

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.54 0-0 00  -  Várzea A legre/C E

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”

http://www.bll.org.br
http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes
http://www.varzeaalegre.ce.gov.br


5<iíor Je 
Licitação

Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Má la fhild 0 IMnt)

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico N" 2020.04.06.1

Certifico para os devidos fins que. foi publicado, nesta data, no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Ceará - DOM/CE (APRECE), no Jornal o Povo. no Diário Oficial 
do Estado -  DOE e no Diário Oficial da Uniào -  DOU. conform e Lei Municipal e Lei n° 
8.666/93. e suas alterações posteriores, o Extrato referente ao AVISO DE LICITAÇÃO na 
m odalidade Pregão N° 2020.04.06.1. cuja abertura está prevista para o dia 22 de abril de 
2020 às 09:00 horas, para o Objeto: Aquisição dc itens destinados a montagem de até 6000 
(seis mil) Kits contendo gêneros alimentícios e de material limpeza, destinados aos usuários já 
cadastrados nos Programas Sociais do Governo Federal, junto ao banco de do Município de 
Várzea Alegre/CE, através da Secretaria de Assistência Social, Segurança Alimentar e 
Trabalho, visando às medidas de contenção e enírentaniento ao COVID-19, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório.

Várzea Alegre/CE. 07 de abril de 2020.

Maria Fernanda Bezerra 
Pregoeira O fiou^do  M unicípio
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PREFtITURA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA
AVISO DE RETIFICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N> 3PP04/2020

Motivo: Constatou-se » existência de um Erro de Digitação do Objeto no Aviso de uciUçio 
onde Resultou o momo erro também na* publicações do\ iornais dc Aviso Veiculado no 
DOU dia 03/04/2020, de N' 65. Pág 127. Set4o 3 Unidade Administrativa. Secretario 
Municipal de Administração e finanças. Regente: Equipe de Pregão Processo Originário. 
Pregão Presencial N» 03PP04/2020 OaiETD: REGISTRO DE PHEÇOS pars eventual Aquisição 
de tquipamentos Peimanentes t  Informática, Eletrodomésticos. Escritório. Som e Imagem 
destinado a atender as Secretarias Municipais de Pifes Ferreira/CE.

RETIFICAÇÃO

ONDE SE L£: "Aquhição de Equipamentos Permanentes e Informática. 
Eletrodomésticos, Escritório. Som e Imagem destinado a atender as Secretarias Municipais 
de Pires rerreira/CE",

LEIA-SE: "REGISTRO DE PREÇOS para eventual Aqutslção de Equipamentos 
Permanentes e Informática, Eletrodomésticos, Escritório, Som e Imagem destinado a 
atender as Secretarias Municipais de pires Ferreira/CE”.

Plres Ferreira, 6 de abril de 2020 
SAMIA IEDA TAVARES TIMBÛ 

Pregoeira

AVISO DE RFTIFiCAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL N» 3PPU3/2020

Motivo: Constatou»«« a existência de um Erro dr Digitação da Objeto no Aviso de Licitação 
onde Resultou o mesrno Erro também nas publicações dos tornais de Aviso - Veiculado no 
DOU dia 01/04/2020, de N* 63, Pag. 143. Seção 3 Unidade Administrativa: Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças Regente: Equipe de Pregão Processa Originário: 
Pregão Presencial N» 03PP03/2020 OBJETO REGISTRO DE PREÇOS para eventual 
Contratação de Serviço* para Confecção de Material Gráfico destinado .i atender a$ 
Secretarias Municipais de Pires Ferreira/CE

rftificaçAo

JNDE SE l i .  "Contratação de Servlçus para Confecção de Material Gráfico destinado a 
atender as Setietarias Municipais de Pire» Ferreira/CE". LEIA-SE "REGISTRO DE PREÇOS 
para eventual Contratação de Serviços para Confecção da Material Gráfico destlnedn a 
atender as Secretarias Municipais de Pires Ferreira/CE”

Pires Ferreira, 6 de abril de 2020.
SAMIA IEDA TAVARES TIMBÚ 

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXELÓ

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA Or PREÇOS N» 2020.02.12.1

A CPI da Prefeitura Municipal de QuixclO/CE, torna público, que concluiu o 
liilgamento da fase de Proposta de Preços referente ao Certame Udtatório, na modalidade 
Tomada de Pieços n* 2020.02.12.1, sendo o seguinte Empresa vencedora ■ Tela Serviço» 
e Eventos LTDA ME por apresentar os melhores preços Empresa desclassificada Flay 
Engenharia Emprwndlmentos e Serv EiRELI • ME. oo( descumprlmento ao Item 4 2 2 do 
Edital Convocatório. Maiores Informações na sede da Comissão de Licitação, sito na Rua 
Pedro Gomes de Araújo, s/n\ Centro ou pelo telefone (88) 3579-1210

Qui*elú/CF, 3 de abril de 2U20 
LUIZ MOSES DE ABREU NETO 

Presidente da Comissão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO BLNEDITO

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' OS.U02/2020

□ Presidente da CPI torna publica pará conhecimento dos Interessadas que, 
neste dia 23 de Abril de 2020 ás 09 horas, na Sede da Comissão de Licitações localizada à 
Rua Paulo Marques, n# 378, Centro - CEP: 62.370-00(1 sáo Benedito - CE. estará 
realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes com documentos d* 
habilitação e propostas de preços para o objeto: contratação de empresa especializada 
para execução dos serviços de reforma das Unidades Básicas de Saude (UBS) das 
localidades ABC, Chora, Ipiranga c Recanto no Municfplo de Sáo Benedito/CE. O edital e 
seus anexos encontram se disponíveis no endereço acima, das 08 00 às L2.00 horas ou 
pelo sitio eletrônico do Tribunal d» Contas do Estado do Ceará ÍTCE/CE).

S5u Benedito/Cf, 6 de abril de 2020 
RONALDO LOBO OAMASCENO 

Presidente da CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N< 42/2020 - SEGET

Central de Lidtações. Data de Abertura' 14/04/2020, ás 09h (horário de 
Brasilia). O&ICTO. Registro d» Preço para Futuros e Eventuais Serviços de administração, 
gerenciamento e controle dpas manutenções preventivas e corretivas em razão do uso e 
dos abastecimentos das veiculas e equipamentos da município. Modalidade Prçgta 
Eletrônico N» 042/2020 - SEGET Adendo 01. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: 
Site www sobral ce.gov br, (ACESSE UOTAÇÕESI e á Rua Vlrtato de Medeiros, N‘ 1.250, 
4» andar Fone: (88) 3677-12S4

Sobral-CE, 06 de ábril de 2020.

RICARDO BARROSO CASTELO BRANCO 
Pregoeiro

m
AVISO DE UCfTAÇÂO 

PRFfUo EirTPÔNICO Nt 40/2020 - SMF

Central de licitações Nova Data de Abertura: 22/04/2020. ás 09h (horário de 
Brasília) OBJETO Registro de Preço para Futuras e Eventuais Aquisições de materiais 
lM»rm.inentes » de consumo (limpada, ventilador de parede, cadeira plástica, m m  plástica, 
aimárto, tv, ar condicionado, geladeira, bebedouro, liquidificador, freezer e microfone), pagos 
com recursos oriundos do Prêmio Escola Nota 0 «  Modalidade: Pregão Eletrônico N» 
040/2020 SME Adendo 01 Valor do Edital: Gratuito INFORMAÇÕES Site 
«ww sabial ie gov.br, (ACESSE UCJTaÇÕES) e à Rua Viriata de Medeiros. N’ 1.250, 4« andar 
Fone (88| 3677-125*

Sobral-CE, 6 de abril de 2020 
LISA SOARES DE OLIVEIRA 

Pregoeira

AVISO DE UCfTAÇÂO 
TOMADA DE PREÇOS N1 24/2020-SMS

Comissão Permanente de licitação Data de Abertura: 27/04/2020, ás 09h 
OBJETO; Aquisição e Instalação de 01(um) elevador para o prédio da Escola de Formação 
em Saude da Familia Visconde de Saboia, situado na Av. lohn Santo rd, 1320 - Junco, cm 
Sobral-CF Modalidade: Tomada de Preços N* 024/2020-SMS. Valor do Edital Gratuito, 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral cegov.be. (Link Ucltações) e Rua Vlriato de Medeiros, N* 
12S0, 4» Andar, Centro Fone: (88) 3677*1157.

Sobral-CE, 6 de abril da 2020.
KARMELINA MARJORIE NOGUEIRA BARROSO 

Presidente da Comissão
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

AVISO DE UCfTAÇÂO 
CONCORRÊNCIA N* 2/2020-SEMED - SECRETARIA DE EOUCAçAo

A Prefeitura Municipal de Tianguá comunica aos interessados que estará 
recebendo até às 08h30mm do dia 08 de Maio de 2020, na sala de reuniões da Comissdo 
de Licitação, sito a Av Moisés Moita n» 785, Bairro Planalto Tianguá CE. a documentação 
de habilitação e propostas de preços para a Concorrência Pública n* 02/2020-SEMEQ - 
contratação dos serviços de construção de uma quadra poilesportiva na E.E l,F Maria Vllanl 
de Jesus, no sitio Bom Jesus. 0 Edital poderá ser obtido lunto à Comissào, no endereço 
acima, das 08h às 14h, nos dias úteis e no site www tce.ce gov.br

Tianguá-CE, 6 de Abril de 2020
DEID JÚNIOR DO NASCIMENTO 

Presidente da Comissão
AVISO DE UCITAÇAO 

PREGÃO ELETRÔNICO N* 4/2020 SEMED-SRP - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Tianguá-CE. por meio do Pregoeiro O+iriai, tornam 
publico que se encontra à disposição dos interessados o Edital do PregSo Eletrônica N* 
04/2020 SEMED-SRP, ID n» 810935, que tem como objeto o Registro de Preços Visando 
Futuros e Eventual» Serviço» d* Instalação e Manutenção de Ar Condicionado, Purificadores 
de Agua, Bebedouros e Geladeiras das Diversas Secretarias do Municipio de Tijnguá-Ce. O 
Edital poderá ser obtido no site do Banco do Brasil através do endereço eletrônico 
http //www.licitacoes-e com br ou https://llcitacoes tce.ce.gov.br/. O recebimento das 
propostas através do site do Banco do Brasil dar-se-à até às I7h00inm do dia 07/04/2020. 
Abertura das Propostas 23/04/2020 às 08h30min. inicio da Disputa de Lances às 09hü0min 
dia 23/04/2020 (horário de Brasília) Solicitações de esclarecimento acerca do edital 
deverão ser enviadas ao endereço eletrônica de e-mail. licltacaocplt#gmail.com,

Tianguá - CE, 6 de abril de 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
AVISO DE UCfTAÇÂO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2020.04.06.1

A Pregoeira Oficial do Município de Vár/ea Alegre, Estado do Ceará, toma 
público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônlu 
www bli.org.br, por Intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLLI, certame lirltatórlo, na 
modalidade Pregão n* 2020.04 06.1, do tipo eletrônico, cu|o objeto é a Aquisição dc Itens 
destinados a montagem de até 6000 (seis mil) Kits contendo géneros allmentfcios e 
material limpeza, destinados aos usuários Já cadastrados nos Programas Sociaíi dó Governo 
federal, junto ao banco do dada» do município de Vánea Alegre/CE, através da Secretaria 
de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho, visando às medidas de contenção e 
enfrentamento ao COVID-19, conforme especificações apresentadas |unto ao Edital 
Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 22 de Abril de 2020, a partir 
das 09.00 horas. 0 inicio de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 
08 de Abril de 2020. às 09:00 horas. Maiores informações e entrega de editais nos 
endereços eletrônico» wwwbll orgbr, www.tcc.cegov.br/licltacoes,
wsvw.varieaalegre.ce.gov.br. Informações poderão sei obtidas ainda pelo telefone (88) 
3541-2893.

Várzea Alegre-C£, 6 de abril de 2020.
MARIA FERNANDA BEZERRA

tb lflU U  ÜU tSFMKIIU jAIVIU
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ

RETIFICAÇÃO

No Aviso dc Licitação do Pregão Eletrônico SRP n*018/2020 ProcN» 
18.463/2019, publicado no DOU Seçáo 03 do dia 03/04/2020 págl28, onde se lê: Abertura 
das propostas às 12h00min do dia 16/04/2020 Inicio da disputa às 13h30mm do dia 
16/04/2020, lela-se:Abertura das propostas: às 12h00mln do dia 22/04/2020 Inicio da 
disputa oo 13h30mln do dli 22/04/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA
AVISO DE UCITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N’ 002/2020
0 Fundo Municipal de 5aúde de Boa Esperança/ES, UASG 927046, através de 

seu Pregoeira, no cumprimenta das Leis 10 520/02, 8 666/93 c Leis Complementares, toma 
publico aos Interessados que realizará o seguinte processo lldtatôrlo

Obleto AquIUçSo de medicamentos, mediante SUtema de Registro de Preços, 
destinados a Assistência Farmacêutica Básica Municipal e demais medicamentos ofertados 
pela Secretaria Municipal de Saúde

Entrega das Propostas: a partir de 07/04/2020 às OflliOO no site 
www comprasgovcmamentais gov.br.

Abertura das Propostas: 22/04/2020 às U8h30min no site
www comptasgovernsmentsls.gov br.

A documentação completa do edital poderá ser examinada e adquirida no site 
www.comprasgavernamentals.gov.br,www.boaespcranca.cs.gov.br ou na sede da 
Prcleitura Municipal a partir da dsta da publicação deste aviso, nos dias útrls, no horário 
de 08h às 12h:30mm. Mal» informações através do telefone 27 3768 6512.

Código identificador: 2020.013E050000Í.02 0009

Boa Esperança ES. 6 dc abril dc 2020 
JOAO FLAVIO ZOTELI AREIA 

Pregoeiro
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Dcclaiação dc quitação com a folha dc antecedentes da Policia 
Federal c da Policia dos Eslados onde tenha residido nos últimos 
cinco anos. expedida, no máximo, há seis meses:
Declaração que não ocupa cargos na administração direta ou indireta 
da União, dos Eslados. do Distrito icdcral c dos Municipios. bem 
como nào sei empregado ou sen idor dc qualquer das suas subsidiarias 
c controladas.
Curso dc formação inicial com carga horária mimma dc 40 (quarenta) 
horas;

Cópia das duas primeiras páginas da Carteira de Trabalho (Página da
foto c seu verso).
Comproxante de residência, recibo dc Água. Luz ou Telefone que 
comprove residir na área da abrangência escolhida para atuai, desde a 
data da publicação do Edital n" 56/2019;
Telefone para contato.
Correio Eletrônico,
Declaração de bens.
O não comparecimento no dia, horário c local acima mencionados 
neste cdjlal de convocação, bem como a não comprovação dos 
requisitos previstos no Edital da refenda seleção, implicará na 
desistência e por consequência desclassificação automática na seleção 
prestada, não cabendo recurso

Várzea Alegre/CE. 06 de abril dc 2020

1, l)E OLIVEIRA LEAL 
Scci etário dc Saúde

ANEXO I

PSESANHAROL
1 - ÍREA 11
riA SSTF 1NSCR1CÀO CANDIDATOS

20(08006317fi RAIMUNDO MESSIAS FERREIRA J

Publicado
Francisco Batista dc Morais Júi 
Código Identificador:5F5C9578

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÉNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 

2020.04.06.1

Aviso tlf Licitacâo -  Pregfti Eletrônico n° 2020.04.06.1. A
Pregoeira Oficial do Municipio dc Várzea Alegre, Estado do Ceará 
toma publico, que cstara realizando, na sede da Prcfcilura. através da 
plataforma eletrônica www.bll.org.br. por intermédio da Bolsa dc 
Licitações do Brasil (BLL). certame licitatóno. ua modalidade Pregão 
n° 2020 04 06 1. do tipo eletrônico, cujo ob|eto c a Aquisição dc 
itens destinados a montagem dc até 6000 (seis mil) Kits contendo 
gêneros alimentícios e material limpeza, destinados aos usuários ja 
cadasuados nos Programas Sociais do Governo Federal, junto ao 
banco de dados do município de Várzea Alegre/CE, atra\és da 
Secretaria de Assistência Social. Segurança Alimentar e Trabalho, 
visando às medidas dc contenção c enfrentamenio ao COVlD-19. 
conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e 
seus anexos, com abertura marcada para o dia 22 dc Abril de 2020, a 
partir das 09:00 horas. O inicio de acolhimento das propostas 
comerciais ocorrerá a partir do dia 08 de Abril dc 2020, ás 09:00 
horas. Majores informações c entrega dc editais nos endereços 
eletrônicos: www.bIl.org.br, www.tce.ce.goN.br/licitacocs,
www \ arzeaalegrc.ee.go\.br. Informações poderão ser obtidas ainda 
pelo telefone (XX) 3541-2893.

Várzea Alegre/CE. 06 dc Abril dc 2020

MARIA FERNANDA HEZERRA
Pregoeira Oficial do Municipio - Várzea Alcgre/CE

Publicado por:
Jailson Rodrigues dc Oliveira 

Código ldcntificador:858F5Bl F

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO MUNICIPAL N° 005, DE 17 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre a declaração dc utilidade pública, para fins dc des apropriação, por interesse social, pelo Municipio dc Aracoiaba. das 
áreas dc terra especificadas nos termos dc doação anexos e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACOIABA. no uso de suas atribuições legais.

( liderando a situação dc prolongada estiagem cm que o municipio se encontra:
Considerando que essa ação tem como objetivo democratizar o acesso á água paraconsumo humano;
Considerando a necessidade dc fortalecimento da infracstrulura hídrica do Municipio

DECRETA
Art. 1“ - Ficam declaradas dc utilidade pública c interesse social, para fins de desapropriação para implantação dc sistemas dc dessalmização c
tanques de contenção do concentrado, as áreas compreendidas nos termos dc doação c cessão dc uso anexados a este Decreto
Parágrafo Único - As áreas dc terra dc que trata o caput deste artigo destinam-se à implantação dc Sistemas dc Dcssalimzaçào do Progiama Agua
Doce. ficando autorizado o seu uso pelo Estado do Ceará c Municipio de Aracoiaba. para gestão dos sistemas
Art. 2* - Este Decreto entra cm vigor na data dc sua publicação

Aracoiaha 17 dc março dc 2020.

TH IA GO CAMPELO NOGUEIRA 
Prefeito Municipal Dc Aracoiaba

ANF.XO I

COMUNIDADES BENEFICIADAS COM O SISTEMA DE DESSALINIZAÇÃO DO PROGRAMA ÃGIJA DOCE -  PA D/CE 

DADOS ÚTEIS DOS DESSA LI N1ZADORES

M IJN U ÍP IU LO C A L ID A D E DATA l)K I N t r iO  I)A
o p k r a ç Ao

L A T IT U D E  DO 
SISTEM A

U T M  ESTE U T M N O R T E
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Prefeitura Municipal dc Parambu - Extraio dc Contrato - Contratantes: 
SccrcUiria dc Educação; Secretaria dc Saúde; Secretaria dc Infracslruluia 
c D esenvolvim ento Econôm ico. C ontratada: Jota Barros P io jetos e 
Asscssoria Técnica Lida. Secretaria dc Educação: Valor globui estimado 
dc RS 120.000,00 (cento c vinte nul reais) Sccretaiiu dc Saúde: valor 
global estim ado dc R$ 90.000,00 (noventa mil reais) S ecretaria dc 
Inlracstiutura e Desenvolvimento Econômico: Valor global estimado de 
R$ 4')l) 000,00 (quatrocentos e noventa mil reais). Objeto: contratação de 
serviço» especializados na elaboração dc projetos dc engenharia, junto a 
Prefeitura Municipal, conlorme especificações constantes do anexo I, parte 
integrante deste processo Procedimento Licitatòrio: Tomada dc Preço Nu 
2020 03 1I.OOl-GM. Vigência dos Contratos: da data da assinuturu dii 
ordem dc serviço a 31/12/2020. D ota-çócs O rçam en tárias: SEINFRA: 
11.11 04 122.0402.2.03H SEDU C: 07.07.12.122.0402.2 .017. SESA: 
06.06.10.122.0402.2.008. Elemento de Despc-sa: 33.90.39.00. Assina 
pda  Contratante Wunderlcy Pcrcirn D ini/ -  Ordcnudnr dc Despesas das 
Sccreuirias. Assina pela Contratada. Paulo Eduardo Queiroz Barros. Data 
da Assinatura: 30/03/2020.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DF. CRATO -  
RESU1.TADO DO JULGAMENTO DA IlABII ITAÇÁO - TOM ADA 
DE PREÇO N*. 2020.02.20.1. Objeto: C ontratação dos serviços de 
engenharia para pavimentação cm pedra tosca na ma Dr Brito Conde no 
bairro üruiigciro, no Municipio dc Crato/CE a comissão permanente dc 
licitação da PMC torna público para Uns de intimação e conhecimento dos 
interessados, o resultado do juluamento da fase dc habilitação. Empresas 
habilitadas: W FRTON ENGENHARIA & ARQUITETURA LTDA. 
'-venta no CNPJ sob o n" 11.743.010/0001-33; ABS CONSTRUTORA I 

-IPREEND1MENTOS LTDA. insciita no CNPJ sob o n" 26.472.069/0001 -
01 em face dos resultados referentes à face de habilitação das empresas 
licitantes. Ilca aberto o prazo recusai de 05(cinco) dias úleis, previsto no 
art. 109. inciso I. alinca "a” da lei federal n", 8.666/93 c suas alterações 
posteriori», contados a partir da publicação do prescnie aviso. Maiores 
informações através do telefone (88)3521 .9600 das OShOUruin às 14 00 
horas (horário local). C’ralo-C'E, Ü6 de abril dc 202(1 - Valéria do Cartnu 
Moura -  Presidente du CPL/PMC

F.STADO DO CEARA - PREFEITURA M UNICIPAl, DF. GRANJEIRO
- RESULTADO DE JULGAMENTO - PREGÃO PRESENCIAL N"
2020.03.18.01, OCORRIDO NO DIA 03 DE ABRIL DE 2020 AS 15:00 
(QITNZE HORAS) OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SFRVIÇOS NO FORNECIMENTO E MANUTENÇÃO 
DE SISTI MAS DE CONTABILIDADE, I ICITAÇÃO, PATRIMÔNIO. 
Al.MOXARIFADO, SISTFMA DE PO RTA I. DA TRANSPARÊNCIA 
EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO, 
GESTÃO DO SERVIÇO F. INFORMAÇÃO AO CIDADÃO F.-SIC. 
GESTÃO DE OUVIDORIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMISNITRAÇÀO DO 
MUNICÍPIO DE GRANJEIRO-CEARA PARTICIPANTE (S) 01 -  ASP 
AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. 
CNPJ N" 02.2X8 268/0001-04 VENCEDORA ASP AUTOMAÇÃO, 
SERVIÇOS I PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. G R W IE IR O / 
CE. 03 DE ABRIL DE 2020. TAT1ANA DOS SANTOS ALVES - 
PREGOEIRA.

» + + *•+ +»*

Prefeitura  M unicipal dc Param bu -  S ecre taria  de In fraes tru tu ra  e 
Desenvolvimento Econômico -  o Presidente da Com issão dc Licitação 
torna público o Resultado do Julgam ento da H abilitação da Tomada 
Dc Preço N°. 2020.03.03 OOI-SEINFRA. cujo o objeto: Contriiiuçüo dc 
empresa, para execução dos serviços dc recuperação c pintura de sarjetas 
c meio tio. cm diversas ruas c localidades do Municipio, Conforme projeto 
em anexo, parte integrante deste processo. Habilitadas FENIX • Locações 
e Empreendimentos Eircli. Apla Comercio Serviços Proictos c Construções 
Eireli - ME, WU Construções c Serviços Eireli. IPN Construções e Serviços 
Eiicli-ME, ABRAV Construções Serviços Eventos e Locações Eireli-EPP, 
Serião Construções Serviços e Locações Lida, Plataforma Construções 
Transportes c Serviços Eireli. Fica aberto, u parui da daia desu  publicação,
o p ra /o  recursal previsto no artigo 109, inciso I, alíneu “a”, da Lei de 
Licitações Caso nào haja interposição dc recursos, as propostas serão 
abertas no dia 20 04/2020 as 09h. Artur Vallc Pereira - Presidenle da CPL

F.STADO DO CEARA -  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRANJEIRO - RESULTADO DF. JULGAMENTO - HABILITAÇÃO  
E PROPOSTA -TOMADA DE PREÇOSN* 2020.03.10.01. OCORRIDA
NO DIA 31 DE MARCO DE 2020 AS 09:00 (NOVE HORAS) 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS HSPECIAI IZADOS A 
SFREM PRESTADOS NA ORIENTAÇÃO F ACOMPANHAMENTO 
DAS ROTINAS DA FOLHA DE PAGAMENTO E GERAÇÃO DO 
SIM. ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO FUNCIONAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. PARTICIPANTE DIGISERV
- DIGITALIZAÇÕES ASSESORIA F CONTABILIDADE LTDA - 
MF. CNPJ V  12 872.613/0001-06. VENCEDORA (S): DIGISERV - 
DIGITALIZAÇÕES ASSESORIA E CONTABILIDADE LTDA - MF 
GRANJEIRO/CE, 31 DE MARÇO DE 2020. TllAM Y RIS DUARTE 
BEZERRA - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

Prefeitura Municipal dc Parambu -  Secretaria dc Saude -  O Presidente 
da Com issão dc Licitação torna público o Resultado do Julgamento da 
Habilitação da Tomada dc Preço N”. 2020.02.06 001-SESA, tujo o objeto: 
Contratação  dc em presa, para execução dos serviços dc recuperação 
c ampliação dc posto de saúde du Vila dc Campo Grande, Parambu-Cc, 
conform e projetos cm anexo, a saber Habilitadas: Antonio Alexandre 
Ferreira Xavier Eireli; FENIX -  Locações c Empreendimentos Eireli; IPN 
Construções c Serviços Eircli-ME, EVP Serviços c Construções Eiieli; 
Maríhys Construções e Serviços dc Edificações Eireli; Sertão Construções 
Serviços e Locações Ltda; Projet Construções Serviços e Transportes Eireli. 
Inabililadu WU Construções c Serviços Eireli; APLA Comercio Serviços 
Projetos e Constuçõcs Eireli-ME: ABRAV Construções Serviços EvcnUis c 
Locações Eireli-EPP Fica aberto, a partir da data desta publicação, o prazo 
recursal previsto no artigo 109, inciso I, alirica '’a”, da Lei dc Licitações. 
Caso não haja interposição de recursos, as propostas serão abcruis no dia 
17/04/2020 as 091i Artur Vallc Pereira - Presidente da CPL.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA ML MC IP AL DE VÁRZEA
ALEGRE - AVISO DE LICITAÇÃO -  PRF.GÃO ELETRÔNICO N*
2020.04.06.1, A Prcgoeiru Oficial do Município dc Vúr/cu Alegre, Estado do 
Ceará, toma púhlieit, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através du 
plataforma eletrônica www.bll.org,br, por intermédio da Bolsa de Licitações 
do Brasil (BLL), certame licitatòrio, na modalidade Pregão n° 2020.04.06.1. 
do tipo clctrõnico. cujo objeto é a Aquisição dc ilens destinados a montagem 
dc ate 6000 (seis mil) Kits contendo gêneros alim entícios c material 
limpeza, destinados aos usuários já  cadastrudos nos Programas Sociais du 
Governo Federal, junto ao banco de dados do municipio dc Várzea Alegre/ 
CE, através da Secretaria dc Assistênciu Social, Segurança Alimentar c 
Trabalho, visando às medidas dc contenção c enfrentamento ao COV1D-J9. 
conforme especificações apresentados junto oo Edital Convocatòrio e seus 
anexos, com abertura marcada paru o diu 22 dc Abril de 2020, a partir das 
09:00 horas. O inicio dc acolhimento das propostas comerciais ocorrerá 
a partir do dia 08 dc Abril de 2020, às 09:00 horas. Maiores informações 
e entrega de editais nos endereços eletrônicos: www.bll.org br, www tee 
ce.gov.br/licitacoes, www.varzeaalcgrc.ce.gov.br. Informações poderão ser 
obtidas ainda pelo telefone (88) 3541 -2893 Várzeu \lcgrc/CE. (16 de Ahril 
de 2020. Maria Fernanda Be/erra - Pregoeira Ollcial do Municipio.

«*• +*« *+*

Prefeitura Municipal de Parambu - Extrato dc Contrato - Contratantes: 
Secretaria dc Educação; Sccrctariu dc Saúde; Secretaria dc Trabalho 
e Assistência Social; Secretaria de Infraestrutura c D esenvolvim ento 
Econômico. Contratada: Alcilon Pereira da Silva 04915034313. Sccrctariu 
de Educação: Valor Global de RS 41.338.00 (quarenta e um mil trezentos 
e trinta e oito reais) Sccrctariu de Saudc: Valor Global de RS 41.788,00 
(quarenta e um mil setecentos e oitenta c oilo nrais) Secretaria dc Trabalho e 
Assistência Social: Valor Global dc RS 27 202,00 (vinlc c sctc mil duzentos 
e dois reais) Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Econômico: 
Valor Valor Global dc R$ 27.202,00 (vinte c sele mil duzentos e dois reais). 
Objeto: contratação dc empresa para instalação, desinstalaçúo, munulenção 
prcvcniivu e concuva dc equipamentos dc ar condicionados dao unidades 
administrativas do municipio, conforme especificações constantes do anexo 
I, parte integrante deste processo. Procedimento Licitatòrio: Tomada de 
Preço N° 2020.03.06.001-GM Vigência dos Contratos: da data da assinatura 
do contrato a 31/12/2020. Dota^çõcs Orçumcn (utius. SEIN FRA :
I I I  1.04.122.0402.2.038 SEDUC: 0 7 .0 7 .1 2 .122.0402.2.017. ST AS: 
15.15.02.244.0807.2.029, SESA: 06.06.10.122.0402.2.008 Elemento de 
Despensa: 33.90.39.00 Assina pela Contratante: Wanderlcy Pereira Diniz
-  Ordcnudor dc Despesas das Secretarias. Assina pela Contratada: Alcilon 
Pereira da Silva 04915034313. Data da Assinatura: 24/03/2020.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAl. DO CRATO -  
AVISO DF LICITAÇÃO -PR E G Ã O  ELETRONICO N° 2020.03.30.1. 
A Pregoeira do Municipio de Crato/CE torna público paia conhecimento dos 
interessados que a data dc abertura do certame sera dia 13 de abril dc 2020 
ás 09h00tnin. Objeto: Seleção de melhor proposta para registro dc preços 
visando futurus e cvcnluuiu aquisições dc equipam entos, instrumentos 
e utensilios destinados a reestru turação da cciiüal dc ahastccim cnto 
farmacêutico (CAF) da Secretaria dc Saúde do M unicipio dc Crato-CE, 
O edital c seus anexos encontram-se disponíveis na Sede da Comissão dc 
Licitações localizada no Largo Julio Saraiva, s/n. Bairro Centro - Crnto/ 
CE, das OShOOnun às MhUUmin ou através dos sites: www.tcc.cc.gov.br 
chitps://www.licitacocs-e.com.br/. Crato/CE, 03 de Abril de 2020. Valéria 
do Canim Moura -  Pregoeira.

ESTADO DO CF.ARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAl. DO CRATO -  
AVISO DF. LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRONICO N° 202(1.02.27.1.
A Pregoeira do Município dc Crato/CE lorna público para conhcum cnto 
dos interessados que a data dc abertura do ccrtanic será dia 22 dc abril dc 
2020 às 09h00min. Objeto: Seleção dc melhor pruposta pura registro dc 
preço pura futurus c eventuais aquisições dc oxigênio gás mcdicinul para 
atender as necessidades da Secretaria dc Saúde do Municipio de Crato-CI- 
0  edital e seus anexos cncontram-se disponíveis na Scdc da Comissão dc 
Licitações localizada no Largo Julio Saraiva, v n , Bairro Centro - Crato/ 
CE, das 08hu0min às I4h00min ou através dos sites: www.tcc.cc.gov.br 
ehups://www.liciUicoes-e.com.br/. Crato/CE, 03 de Abril de 2020. Valéria 
do Carmo Moura -  Pregoeira.
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